
LEI Nº 623 / 75 

 

 

“ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 7 605 

DE 10 DE OUTUBRO DE 1974” 

 

 

Art. 1º.   A Letra “A” do parágrafo II do artigo 10º da Lei nº 605 

de 10.10.74 passa a ter a seguinte redação: 

- Lions Clube Centro; e a letra “F” do mesmo parágrafo e artigo 

passa a ter a seguinte redação: - Lions Clube Barra. 

 

Art. 2º.  Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará 

em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Muriaé  em 11 de 

março de 1975 

 

a) Fernando de Paula Siqueira – Secretário 

b)   Danilo  Guarino de Souza -  Presidente.  


